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DESPACHO
Prestação de serviços de Consultoria Técnica Especializada no âmbito da

Desmaterialização e Gestão de Processos de Interação com Munícipe/Cidadão

Considerando que o Município de Vila de Rei integra urna candidatura elaborada
pela CIMT denominada “Sistema de apoio à modernização e capacitação da
Administração Pública (SAMA)”.

Considerando que esta prestação de serviços está incluída na referida candidatura.

Considerando a exigência e a dificuldade do trabalho técnico da prestação de
serviços ern causa, que os meios humanos do município não conseguem suprir no prazo
exigido pela candidatura.

Desta forma, torna-se necessário contratar uma empresa fornecedora deste tipo de
serviço.

Dado que o valor estimado para o referido serviço de € 30.000,00, acrescido de IVA
á taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n.°1 do artigo
20° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de
Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Direto à seguinte firma, por
comprovada experiência na área em causa:

- LEXUS — Consultores, S.A.

Nos termos do n.° 1 do Artigo 67°, do C.C.P., “Salvo no caso de Ajuste Direto em que
tenha sido apresentada uma única proposta, os procedimentos para a fonnação de
contratos são conduzidos por um júri (...)“. Neste caso, não existe a necessidade da
constituição de um Júri.

Vila de Rei, 25 de Fevereiro de 2016
O Presidente da CâmarMunicipal
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(Ricardo Jorge Martins Aires)
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